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INFORMAÇÃO 

NIPG 4522/25 

ASSUNTO: Consulta Prévia n.º 46/2024/DICP – Aquisição de serviços de Vigilância e Segurança e de 
Ligação à central de Receção e Monitorização de Alarmes, ao abrigo do Acordo Quadro [AQ 5/2022] 
– Lote 3 – Pedido de Reposição do Equilíbrio Financeiro  

 

Considerando que: 

 

a) A adjudicatária “Ronsegur — Rondas e Segurança, Lda.” apresentou, via carta datado de 21/01/2025, 

um pedido de reposição do equilíbrio financeiro do contrato n.º 153/2024, outorgado em 02/07/2024, 

cujo objeto consistiu na aquisição de serviços de Vigilância e Segurança e de Ligação à central de 

Receção e Monitorização de Alarmes, ao abrigo do Acordo Quadro [AQ 5/2022] – Lote 3; 

b) Requereu, nessa sede, uma atualização de 6,5% do preço contratual em vigor, correspondente à soma 

de 5,27% relativos à revisão promovida no âmbito do CCT aplicável ao setor, com 1,23% relativos a 

outras componentes no CCT não consideradas; 

c) O pedido de reposição referido, foi, por sua vez, objeto de análise jurídica por parte do Departamento de 

Contratação Pública e Gestão de Contratos (DECPGC), cfr. informação jurídica datada de 12/02/2025, 

na sequência da qual igualmente se pronunciou o gestor do contrato, por sua informação datada de 

27/03/2025, cujos termos constam do NIPG 4522/25, as quais, em suma, concluíram no sentido de 

dever ser manifestada a intenção do mesmo pedido ser indeferido; 

d) Com efeito, a repartição do risco entre as partes, materializada aquando da outorga do contrato, não 

contemplou expressamente a repartição do risco decorrente das revisões dos CCT aplicáveis ao setor 

da vigilância e segurança, tal como também não foi um fator considerado na definição do preço base – 

cfr. definido no ponto n.º 5 da informação de início do procedimento contratual; 

e) Pelo que, não poderemos entender que estamos perante um facto invocado como fundamento do direito 

de reposição que altere os pressupostos nos quais o cocontratante determinou o valor das prestações 

a que se obrigou e que fosse conhecido pelo contraente público (nomeadamente aquando do 

lançamento do procedimento ou da receção da proposta da cocontratante) – cfr. exigido pelo n.º 2 do 

art.º 282.º do CCP; 

f) Pelo que, atendendo à ausência de previsão contratual e legal, conforme exigido pelo n.º 1 do art.º 282.º 

do CCP, por um lado, e, em virtude dos regimes contratuais à reposição relativos apenas contemplarem 

situações de desequilíbrio originados por atuação do Município, por outro, não subsiste fundamento 

jurídico para a reposição do equilíbrio financeiro do contrato. 

 

 

Assim, nos termos constantes da informação jurídica do DECPGC, propõe-se que o Sr. Presidente da 

Câmara Municipal de Leiria, anuindo com os termos constantes da mesma informação, submeta o presente 

assunto a reunião de Câmara Municipal, para que, na qualidade de órgão competente para a decisão de 

contratar, e, igualmente anuindo com os termos expostos, delibere no sentido de manifestar a intenção de 

indeferir o pedido de reposição do equilíbrio financeiro do contrato n.º 153/2024, no valor de 6,5%, e, mais 
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delibere no sentido de se promover o envio à cocontratante “Ronsegur — Rondas e Segurança, Lda.”, de 

ofício materializador da notificação do conteúdo da deliberação de Câmara referida, para, querendo, exercer 

a devida pronúncia em sede de audiência prévia, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 07/01. 

 

À vossa consideração, 

 

O Gestor do Contrato 

         

 

 

DESPACHO  

 

Concordo com o teor da informação precedente, a qual passa a fazer parte integrante deste meu despacho 

e dou aqui por inteiramente reproduzida. Para deliberação de Câmara o pedido de reposição do equilíbrio 

financeiro do contrato n.º 153/2024. Proceder às diligências necessárias.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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